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ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL E AUTORIZAÇÃO DE USO DA 
IMAGEM, VOZ E DADOS 

Eu ____________________________________________, CPF nº ____________, candidato ao 
Processo Seletivo: ________ no curso de ______________________, venho por meio desse 
confirmar minha autodeclaração de que sou: 
(    ) NEGRO/PRETO               (    )NEGRO/PARDO   
(   ) INDÍGENA (Informar etnia/nação indígena): _____________________________ 
  
Declaro que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como estar ciente que: 

I.A constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, por meio de 
procedimento administrativo que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da 
minha matrícula, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

II.É de minha inteira responsabilidade acompanhar a(s) publicação(ões) relativa(s) à validação da minha 
autodeclaração étnico-racial, no site do IF Sudeste MG. 
  
Enquanto candidato negro (preto ou pardo), declaro, ainda, estar ciente que, de acordo com Lei nº 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial), população negra é o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).   

I.O processo de heteroidentificação (validação) da minha autodeclaração étnico-racial tomará por referência 
meu fenótipo de pessoa negra (de cor preta ou parda), e que o critério a ser adotado pela comissão será a análise 
do conjunto de características físicas, predominantemente, a cor da pele, acrescida da observância da textura 
do cabelo, da formação do nariz, da boca etc., que combinadas ou não, permitam que eu seja socialmente 
reconhecido/a, ou não, como uma pessoa negra, sendo excluído o fator fenotípico dos parentes. Por isso, não 
será considerada, em nenhuma hipótese, a minha ascendência. 
  
Para fins de enquadramento na Lei 12.711/2012 e 13.709/2018 , no Decreto nº 7.824/2012 e na Portaria do 
MEC nº 18/2012, para que possa ser conferida a veracidade da informação prestada por mim no ato de inscrição 
no processo seletivo eu, abaixo-assinado e identificado, autorizo: 

• Se candidatos negros (pretos ou pardos), a gravação e/ou análise da minha imagem, da minha voz e 
do meu nome, constante nos arquivos de foto e vídeo (se solicitado), ou da entrevista 
telepresencial/presencial, se for convocado, para verificação das minhas características fenotípicas; 

• Se candidato indígena, a gravação e/ou análise dos documentos por mim enviados. 
  

Concedo ao Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, o uso delas por prazo indeterminado para fins de 
avaliação do Concurso/Processo Seletivo em que estou concorrendo. 
  
  

____________, _____ de _______________ de 20___  
  
  

________________________________________________________________ 
Assinatura do candidato(a)/Responsável (para candidatos menores de 18 anos)  

 
 


